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MARIA DE LOURDES FR ADI QUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Classificar, a partir de 26 de abril de 1994, as 
servidoras abaixo relacionadas, no regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, C.L.T., lotadas na Secretaria da Educação, 
nos níveis conforme segue:

REGISTRO NOME CARGO NÍVEL

1006 Edna Maria Aquino
1012 Benedita Janeti Aparecida Za- 

nin Rodrigues do Prado
1013 Inez Vale Neves
1014 Maria Helena Alves de Souza
1041 Sonia Maria de Aquino
1098 Mareia Aparecida da Silva Go

mes
1713 Aurea Lemes de Aquino 
1908 Mareia Regina Pinho 
1942 Maria Apareciefe de Oliveira
2454 Naira Fernandes Valente
2753 Solange Santos Moura 
3542 Irene Dulce Diniz Reis
3610 Celma Maria de Faria Fernan

des
3331 Maria Inez dos Santos Capu- 

cho Guimarães
3383 Olga Valéria Moreira Gonçal

ves

Registre-se e c\mipra-se.

P.M. de Lorena, 25 de abril de 1994.
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(continuação da portaria N- 9.534/94)

DES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
refeita Mimicipal

MARIA d:

o s É T c u r

Procurador Chefe

Registrada em Livro proprio dalSub-Secretaria
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretaria Adjunta de Legislação


